
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N.' 009[2013 
PREGÃO PRESENCIAL N*00312023 
PROCESSO 1N1STRATIVO N" 008[2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM ENTRE A CÂMARA MUNICIWAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME 

A CÂMARA MILINICOAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA. Pessoa Jurídica 
de direito público interno, de base territorial autõnoma, inscrita no CNP.I/ME tf 63.079.453/0001-75, com 

sede à Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago, n" 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - 
Bahia. representada neste ato pelo Vereador Presidente. o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA. inscrito no CPF sob o n° 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Munieipio de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, c a Pessoa 
luridica, VALDIR DE SOU7A PEREIRA- ME, cadastrada no CNP.1 sob n° 18.248.727/0001-58, 
estabelecida na Rua 26 dc maio, 541 - sala 102 - Centro - Barreiras Bahia, neste ato representada Sr. 
Valdir de Souza Pereira. portador do CPF n° xxx2.390.555-xx, residente e domiciliado em Barreiras - BA, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acertado, na forma de direito. com fundamento 

na Lei 8.666'93 alterações c conformidade com o Processo Administrativo n." 008/2023, Pregão Presencial 
ir 003/2023. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições 

que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Compreende a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria. acompanhamento e assessoramen to técnico: da execução e fiscalização do PPA. LDO e LOA; da 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira dos projetos de leis: da fiscalização das contas do 
Poder Executivo c Legislativo, para atender as necessidades administrativas da Câmara Municipal de 
Fonrnosa do Rio Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas na Clausula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, da Lei 

Complementar n°. 123106 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial e. 003/2023 c seus 
anexos, no Termo de referencia, à Proposta de Preços da CONTRATADA. à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parle 
integrante c complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE. sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

a) efetuar os pagamentos observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 

Referência: 
h) designar representante para relacionar a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) $ exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 

eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço: 

et esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 

objeto: 
f) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 

de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem. se necessário for; 

g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA Q1U1INTA — DAS OBRIGAONES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA. sem prejuízo das demais obrigações c responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo Ido Edital): 

ai Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 

segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade c padronização, no que couber, 

considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 

responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores &ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 

acarretem danos á Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova; 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravent„io, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obriwando-se, igualmente. 

a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 

ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 

não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espéde, forem vítimas os seus empregados quando na 

execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 

inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação de 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou contingência; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA. poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 

CONTRATANTE sem a previa autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 

bom andamento da prestação do serviço; 
it Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE. os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 

confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (nes) dias úteis; 

ter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 

contrato: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ki Manter. durante toda a execução do CONTRATO. em compatibilidade com as obrigações assu 

as condições de habilir-bcao e qualifica0o exig;42ss no Pregão Presencial conforme dispõe o inciso XIII. do 

artigo 55. da Lei N4 81~93 e  posteriores. 

CILAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

O s alor total para o presente ajuste é de RSI34_200.00 (cano e trinta e quatro mil e duzentos reais), a ser 

pago mensalmente em 1 1 parmlas de RS 12200.00 (doze mil c duzentos reais), de acordo com a execução 

dos sa-i iços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim dc medição: 

lítiii • • - 
(RS) 

%a1 Tola] 
x RS i 

1 II Uai& RSt220&OO R5 I .. :.'t 

Compreende a c:0mm~ de empresa especializada 
para prestação de serviam- de ocamelsoria. 

.snapashamento e .assrtsvioramento teeniesi da menção 
e tiscaliza„..10 do PPA. LIXO e LOA: da compatibilidade 
e adequata•O orçamenaisia e financeira dm projetos de 
kis, da tis~o iihts comas do Poder Exemirito c 
Legislativo. para andam necessidades administrativas 
da Cisam Mariciped de Formosa de Rio Preks-BA 

SUSCLAUSULA PRIMEIRA - O 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O 

ocorrem-ia de quaisquer dl: hipèters previsaas na alínea . do art. 65, 

do Contrato. 
comprovada a 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o I? (décimo quintot dia útil. pautado do recebimento da 

Nota Fiscal-Fatura. compreendida nesses periodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço. o CNPJ, 
o numero da Nota de empenho. os números do Banco. da Agèricia e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 

a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional por intermédio da Ordem Bancária 

as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE 

SUBCLAUSULA NUM EIRA - Para a execução' do pagamento. a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiário 'cliente da Nota Fi1/4,---4-Fatura correspondente- emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Pftie-a.A. CINPJ ne 63.079.4510001-75. 

SUBC1L4USULA SEGUNDA - A nota Fiscal Fatura correspondente seta examinada dictsaicntc pelo Fiscal 

designado pela CONTR_AT.AN It. o qual somente atestará a prestações de ser% iços e liberara a referida Nota 

FiscaLfatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pacru2das e legais. 

SUBCIAUSULA TERCEIRA - Havaido erro na Nom Fis..-alTarura ou cinamstáncia que impeça a liquidação 

da ee:Tca, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA co pagamento ficara 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento .. -se-

á após a regularização da situação ou reapresenrarlo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA No caso de incorreção dos documentos apresentados. inclusi"c na nota 
Fiscal:farta serão estes restituido-s á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

rept:idade focal atravis de Certidões expedidas pelos Órgãos competentes que estejam dentro do prazo de 
validade apresso na própria certidão. composta de: 
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Câmara Municipal de Fo o do Rio Preto-BA 

at Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
bi Prova de situação regular pernalta Secretaria da Fazenda do Faio;

cl Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
di Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Prova de situação regular }.....icuite o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 27. a. Lei o' 

8.036901. através da apresenta4o do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA ORAVA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para nisto° das i despesatst decornmtas) da contração conrerMão) por cena de mansos 

financeiros próprios á conta das sant:ates dotações orçamentárias: 
01.01.110 - ti mane Municipal de Formosa do Rio Preto 

Aos idade: 0141.31.0011001- Gestão das Ações do Poder Legislati% o 
Elemento de Despesa: 3.19.039.00.00- Outros Sen iços Terceiro - Penes
Faie de Recurso: Duodécimo 

CLAUSt LA NONA - DA VIGENC 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. podado ser 

prorrogado nos termos do artigo 57. inciso lida Lei Federal n° 8.66693. asseguradas todas as garantias previstas 
ncue Contrato c no Tuna) de Referencia. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado. a entério do CONTRATANTE. 
mediante Tatuo Aditivo, nos moldes da legiislaão pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O 4...olopanhamento c a fiscalização do objeto do ~trato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS. ~forme Portaria n..° 042023.. designada a GCS/012 Operacional do referido quais 
compete acompanhar. focslizar. conferir. c avaliar o fama-lir-ato dos serviços, objeto deste contrato. 
dirimir e desembaraçar quaisquer diivedas e pendências que surgirem. determinando o que for necessário a 
renulariza4o das faltas. problemas ou defeitos ob-:enndos. e os quais de tudo darão c-Venda à CONTRATADA. 
conforme determina o art. 67 da Lei rf't 8.666:1993 c sins alterações. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a Única e exclusiva responsável pela 
prestação do servu,.--o (objeto do contrato). a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa remonmbilidadc excita a mais ampla e completa ris:21~o do ~trato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ãnus extra 
para a CONTRATANTE não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é leal e &manta an fornecimento do objeto. inclusive 
perante tenxinas, respondendo a mesma por qualquer falta. falha, problema,, irregularidade ou da..aonforniidade 
obsenada na execução do Contrai., 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA As do..isõa, e providencias que idnapassem a competencia do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas á autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no 2'. do art. 67, da lei n° 8.66691 

PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMLNISIRATIVAS 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Se. na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 

artigos 86 a 88. da Lei n°8.66693, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 
h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contrafação, devidamente atualizada sem 

prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n' 8.666/1993, na hipótese de recusa 

injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas: 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 

o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas: 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 

de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçào, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso. nos (ermos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa dc que trata esta alínea não impede a rescisãoianulação unilateral do 
Contrato; 
O multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA. a qual será aplicada gradualmente. conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos detaininantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70. da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e. ainda sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n" 8.666,93 e Claç  alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBC:LÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
exi c a CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA. sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito \ 1-!enZe. a diÍerença será cobrada na forma da lei. 
SUIICIÁL.SULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si. podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - N será aplicada multa se, justificadarnente c comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório c a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos pie 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecuçào total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, dc 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n". 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUB(tÂL.SUiA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual saio formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do ar. 55, da Lei 8.666/93. a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei te. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

nÁust DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
para ,i luclunar us litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assi 

forrna, para um só efeito. 

PESTEM 

14jan0
NOME: 
CPF:OC17 530 Sib-61 

trio-atual em três vias de igual teor e 

do Rio Preto - Bahia, 01 de fevereiro de 2023. 

CÂMARA , OSA DO RIO PRETO - BA 
dei:o dos Reis_ 

VALDIR D REIRA- ME, 
48.727 ut4I58 

cs 6N7•1• 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N9 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeio servidores publicas poro atuarem 
como agente fiscalizado( e acompanhar o 
execução dos contratos administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA 

BANIA, Vereador Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são contendas pelo Regimento interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 

67 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 

e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 

especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo Is. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 

Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 

objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo. 

Artigo 29. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos cortratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como tambem as 
respectivas faturas e medições, sem prejuizo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 

Art. 67 da Lei n2 8.666/93. 

Artigo 39. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

I — Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II • Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro ate 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa; 
III — Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 
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CNP. 63.079.453/0001-75 - Tel • (77) 3616-2430 
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eirou providencias que entenderem necessinas correção de possiveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 

- Ent.ri parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as atterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas ás prorrogações, 
supressões. adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer tato que comprometa a boa 
execução do o bje to pactuado. como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua corripeténda. 
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao fesponsável pelo Controle interno e a Procuradora. 
trinta dias antes da termino do contrate. os Cd505 de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 42. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo as Contratos sob figalilierk. 

Artigo 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua bubfiCação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Nerminlo Cordeiro dos Reis 
Presidente dà Câmara Municipal 
de Formosa cb2?..P.texo—E3A-
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Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contratação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato ne: 009/23 CONTRATADO: VALDIR DE SOUZA PEREIRA - ME - Crilnla.24.721811101-58 
Objeto da contratação: Ccoiraideita de empresa especializada pra prestação de serviços de CCOSIlliOna, acompanhamento e 
asscssiraniento técnica:da execução e Itscaluacito de PPA. LDO eLOA; 

Eu. Ilenninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fisrilizaçáo da contratarei° do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE G ESTÃO/FISCAL MAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRICULA LOTAÇÃO 

Gesto( de contraio Melissa Canado 
Dias 

~te 
administrativo 

18 Setor adro 

1. Cestor do Contrato: sen-idor com atribuições gerenciais. designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiseslização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a servidora indicada reúne as competências necessárias a 
fiscalização referente à aquisição/contratação es jjtç acordo com as atribuições que lhes são 
conferidas. 

Cã 

RN SIO CORDEIRO 
Presidente 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gesião:Tiscalização 
referente à aquisição/contratação especitic,ada, bem como das atribuições a mim conferidas 

ri ISS DIAS 

Municipal de Fotçaosado Rio Preto 

Fomiosa do Rio Preso. 01 de rei ereiru de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N• 003/2023 

Cientificamos. a quem possa interessar, que este Legislaiio celebrou contrato com a 

em VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME. cadastrada no CNP.; sob a' 18.248.7271800I -58. 

estabelecida na Rua 26 de maio. 541 - Ia 102 - Centro - Barreiras - Bahia. tencedora do Lote 

único no valor Global RSI34.200,00 tcento e trinta e quatro mil e duzentos reais). que tem como

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA prestação de seniços de 

consultoria. acompanhamento e assessor.unento técnico: da execução e fiscalização do PP,A. IDO e 

LOA; da compatibilidade e adequação orçamentaria e financeira dos projetos de leis: da 

fiscalização das contas do Poder Executivo e Legislativo. para atender as necessidade da Cámara 

Municipal de Formosa do Rio Preto - BA, ocorrida no dia 24 de janeiro de 2013. com o intuito de 

atender às necessidades deste Legislativo 

"ar DO Muni da Sede deste 

11ER 

PaL 

Rio Preto RÃ. 01 de fetcieiro LiC 2021. 

ItO DOS REIS 

Proa Ur --Vigio Lemos Sei o,? 121 - COrret, FerneNs..in Rio - 
CM') 63.019);53 U001-75 - TeL. (77)3616-2430 Sc Oficia cienarakinn~riopreto su-k.tw 



`Sit4-1t 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°003/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA— ME. cadastrada no 

CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio. 541 — sala 102 — Centro - 

Barreiras — Bahia, vencedora do Lote único no valor Global R$ 134.200,00 (cento e trinta e quatro 

mil e duzentos reais), adjudicatário no referido processo, cumprindo todas as normas, exigências e 

condições previamente pactuadas, ao serviço do objeto licitado através do Processo Lichatário — 

Pregão Presencial n° 003/2023, de acordo com o contrato e em conformidade com o edital e seus 

anexos 

osa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023 

RDEIRO DOS REIS 
me da Câmara 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 0032023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 008/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA. no uso de suas 
atribuições legais, conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, e de acordo 
com o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo. Resolve RATIFICAR E HOMOLOGA o resultado do 
Pregão Presencial Acima identificado. A favor da Pessoa Jurídica, VALDIR DE SOUZA PEREIRA - ME, Cadastrada 
no CNP) sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecido á Rua 26 de maio, 541 - sala 102- Centro • Barreiras - Bahia. cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria. acompanhamento e 
assessorarm.mto técnico: da execução c fiscalização do PPA. LOO e LOA; da compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira dos projetos de leis; da fiscalização das contas do Poder Executivo e Legislativo, para 
atender as necessidades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, com valor global de 
RSI 34.200,00 (cento e trinta e quatro mil e duzentos reais), com pagamento mensal de acordo com a execução dos 
serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição. Formosa do Rio Preto - BA. 01 de fevereiro 
de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal dc Formosa do Rio Preto/BA 
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